
M. T. 1. C.. C. N. T. -  SERVIÇO  ADMINISTRATIVO 

Proc. 0!T -  22 047/45  

(CNT-3J046) 

GAB/ZM,  No se onhece de recurso 
extraordinario Interposto sem 
fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS 'estes autos em que ao partesseo» 

mo recorrentes, Augusto Machado e outro e como recorrida, lxi-

dst ias Reunidas P. Matarazzo 8/À.: 

Augusto Mao}aado e Osvaldo Machado reclamam contra 

Indústrias Reunidas F. Matarazzo 8/À o pagamento respectivo dia 

Importâncias de 0r  3850,0O e Cr$ 3.000,00  ca ttuio de judeu 

ntzaçZo por despedida injusta e falta ic aviso pr vio de dieper 

se (fie. 3/5). 

Apreciando o feito, a 2a. Junta de ConoilLaç o e Jul-

gamento da São Pulo julgou improcedente a reolamaç o condenan-

do ambos os reclamantes ao pagamento das custas reapeo ivaa $'t.- 

Jt]i. 23,v o).. 

Em recurso or in rio, apoiam os reclamantes para  o 

Conselho Regional do Trabalho da 2a. Regi o que, resolve mani 

'rnemente negar provimento afim de  confirmar a deci do recorri** 

da pelos seus próprios fundamentos 

Dessa decis o reQorrom extraordinariamente L oajtu 

-l?amaritestro para a extinta Câmara de Justiça do Trabplh, 

fundamentando seu recurso no art. 896, letra'k da Con.o].idaçgo 

das Leis do Trabalho (fia. 55/58)411-

Notificado o recorrido apresentou a o0ntestaç o de 

fle. l/6. 

AProcuradoria da Justiça do Trabalho (fio. 67) à# 

preliminarmente, pelo não cabimento do recurso ma vez que es 

trata de mataria de fato e, quanto ao Zé rito" pelo provimento 

do recurso, condenada a entprea, às indenizaç ee da lei. 
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Proo. ONT  22 OLl/1,.5  

M. T. 1. C.  C. N. T. -  SERVIÇO  ADMINISTRATIVO 

o re.at rio.  Isto posto e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que no }ouve viQ1.ag 0 

de norma jur dioa por parte do areéto recorrido, hip6teae previa. 

ta pelo art. 896, letra jj &a Conaolida o das LetG do Trabalho. 

ACORDAM Os membros do Conselho Nacional do Trabalhe, uns 

nimemento, em no tomar con eoirnento do recurso, por falta dø tm-

damento legal.  Custas exm.lege. 

Rio de $aneiro, 22 do abril de l9t6. 

Gera3 o 1teono Êuerra as keneses 

oiontoffo  
!r ü taoeràa 

Pubitøado no Dtx'tÕ da Justiça" em  

Presidente 

Relatar 

Procurados' 
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